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AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO Nº 0000864-88.2016.815.0000.
RELATOR: Juiz Carlos Antônio Sarmento, Juiz de Direito convocado para
substituir o Des. José Aurélio da Cruz.
AGRAVANTE: Telemar Norte Leste S.A.
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 17.314-A).
AGRAVADO: Turma Recursal da 4ª Região - Sousa.
INTERESSADO: Francisca Campos do Nascimento Pereira.
ADVOGADO: Vanderlanio de Alencar Feitosa (OAB/PB nº 11.288)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se  de  Agravo  Interno  com  pedido  de
reconsideração manejado pela  Telemar Norte Leste S/A,  desafiando
decisão deste Relator que, nos autos da Reclamação por ela proposta,
determinou o recolhimento das custas processuais.

Em  suas  razões  recursais,  alegou,  em  síntese,  ser
indevida a cobrança de preparo nas reclamações por não haver previsão
legal no âmbito desta Corte, tampouco nas leis estaduais que discorrem
sobre a matéria.

Ao final, pugnou pela reconsideração do decisum com a
consequente isenção dos emolumentos.

É o relatório.

DECIDO.

Compulsando-se  os  autos  e  melhor  avaliando  os
argumentos  trazidos  pela  agravante,  entendo  por  bem  modificar  o
entendimento  adotado  quando  da  prolação  da  decisão  internamente
agravada.

Analisando  o  pedido  formulado  no  presente  recurso,
adianto que as custas na Reclamação são indevidas, até posicionamento
posterior desta Corte quanto a sua cobrança.

Originariamente,  esse  tipo  de  Ação  era  processada  no
Superior Tribunal de Justiça. Com o advento da Resolução STJ/GP nº
03,  de  07/04/2016,  as  Reclamações  passaram  a  ser  julgadas  nas
Câmaras Reunidas ou Sessões Especializadas de cada Corte de Justiça.
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O  STJ,  através  do  seu  regimento  de  custas,
regulamentado  pela  Resolução  nº  1,  de  18/02/2016,  isentava  o
pagamento preparo nas Reclamações, conforme seu art. 3º. Vejamos:

“Art.  3º  –  Haverá  isenção  de  preparo  nos
seguintes casos:

[…]

IV  –  nas  reclamações  destinadas  a  dirimir
divergências entre acórdão prolatado por turma
recursal estadual e a jurisprudência desta Corte,
nos  termos  da  Resolução  STJ  nº  12  de
14/12/2009.”

Ora,  uma  vez  que  este  Pretório  ainda  não  editou
legislação nesse sentido, subsidiariamente aplica-se a Resolução do STJ
na  distribuição  dessas  ações,  até  que  se  venha,  a  posteriori,
regulamentar de forma diversa.

À  vista  de  tais  considerações,  exerço  o  juízo  de
reconsideração da decisão monocrática de fls. 195, tornando-a sem
efeito, a fim de isentar a Telemar Norte Leste S/A do adimplemento de
custas  judiciais  deste  processo,  devendo  o  referido  feito  retomar  sua
tramitação  normal.  Tendo  em  vista  a  efetuação  do  pagamento  em
comento, restitua-se o valor pago, fls.209.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, voltem-me os
autos conclusos para apreciação da liminar.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO Nº 0000864-88.2016.815.0000.                                                              2


